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  PORTARIA Nº 2.409, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017. 

  

Constitui a Comissão de Monitoramento e Avaliação. 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Álvaro de Carvalho, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos do inciso XI do art. 2º, da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações 

posteriores, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação do 

Termo de Colaboração a ser firmado entre o Município de Álvaro de Carvalho e o Centro 

Social Mariano de Álvaro de Carvalho, para oferta de Educação Infantil. 

§ 1º. A Comissão de que trata o caput deste artigo compor-se-á: 

I - Membros Titulares: 

     a) Luciene Cristina Fernandes Peres; 

     b) Regina de Cássia da Silva;  

     c) Sophia Nobre Gonçalves. 

II - Membros Suplentes: 

a) Maria Antônia Borella. 

§ 2º. Nos impedimentos legais e afastamentos de um dos membros titulares, 

bem como outras situações eventuais, assumirá suas funções, o membro suplente. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, 15 de dezembro de 2017. 
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Registrada e publicada neste Departamento de Administração e Finanças, na data supra. 
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